
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.458.070 - SP 
(2019/0051367-0)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
REQUERENTE : CESAR DINIZ CARGAS EIRELI 
OUTRO NOME : CESAR DINIZ CARGO TRANSPORTES NACIONAIS E 

INTERNACIONAIS LTDA - ME 
ADVOGADOS : ANIBAL CASTRO DE SOUSA  - SP162132 
   ANA CAROLINA NOGUEIRA  - SP344894 
REQUERIDO : CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE 

GUARULHOS S/A 
ADVOGADO : CLÁUDIA KUGELMAS MELLO E OUTRO(S) - SP107102 
 

  

DESPACHO

Intime-se o recorrente César Diniz Cargo Transportes Nacionais e 
Internacionais Ltda. - ME. para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se sobre 
a Petição 00299622/2019, protocolada pela Concessionária do Aeroporto 
Internacional de Guarulhos S/A.

Noticia-se na Petição que "sobreveio o julgamento do feito em 
Primeira Instância, conforme sentença de procedência anexa (doc. 1), já transitada 
em julgado (doc. 2)". 

Por fim, requer que, não subsistindo o seu objeto, seja o presente 
recurso julgado prejudicado.

Publique-se.

 

  

Brasília (DF), 28 de maio de 2019.

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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